
 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

1 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA – MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Rua Coronel José Gonçalves D’Amarante, nº 83 – Centro, CEP 35.570-146 

Formiga – Minas Gerais – secretariafgadeobrasetransito@gmail.com 

Telefone: (37) 3329-1846 

 

 

 

 

 

 

1.  

2.  

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

1 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E DRENAGEM URBANA DO LOTEAMENTO 

JARDIM MORUMBI 

 

1.1 SERVIÇOS INICIAIS 

 

1.1.1 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 

20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

Deverá ser fornecido e instalado no início das atividades, placa de obra em 

chapa galvanizada, com dizeres definidos após a assinatura do contrato. 

 
1.1.2 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM 

TRATOR DE ESTEIRAS. AF_05/2018 

Será necessário a realização da limpeza da camada vegetal existente no local, 

conforme projeto, a retirada deverá ser feita com cuidado a fim de evitar danos. 

 

1.1.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 

 

 



 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

2 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA – MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Rua Coronel José Gonçalves D’Amarante, nº 83 – Centro, CEP 35.570-146 

Formiga – Minas Gerais – secretariafgadeobrasetransito@gmail.com 

Telefone: (37) 3329-1846 

 

 

 

 

 

 

1.  

2.  

 

 

A carga será feita do material de 1ª categorial proveniente da escavação com 

o auxílio da escavadeira hidráulica. O caminhão precisa atender o volume solicitado, 

o item já inclui o caminhão toco e a escavadeira. 

 

1.1.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018 - BOTA FORA 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo basculante, que 

deverão ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas. O transporte será feito em 

via urbana de todo o material proveniente da escavação das valas e limpeza das ruas. 

 
1.2 DRENAGEM PLUVIAL 

1.2.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020 

As valas serão abertas seguindo a locação e as cotas determinadas em projeto, 

bem como a largura da vala que será determinada na planilha de  Resultado das 

galerias, para cada trecho. A execução das escavações implicará responsabilidade 

integral da contratada pela sua resistência e estabilidade. A largura da vala será igual 

ao diâmetro do tubo acrescido de 1,0 m para tubos de todos os diâmetros.  

 

1.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 

M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

O fundo das valas deverá ser limpo, regularizado e ajustar a declividade de 

acordo com o projeto, a regularização é feita como auxilio do compactador de solos 

de percussão (soquete). 

 

1.2.3 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

O concreto magro sem função estrutural será executado com base na norma 

NBR 16697 e os agregados devem atender a NBR 7211 e a colocação de água. O 

traço deverá ser de 1:4,5;4,5, cimento, areia e brita, a resistência deve atender o FCK 

mínimo de 10 Mpa. Antes do lançamento do concreto, a superfície do lastro deverá 
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ser suficientemente molhada (saturada), evitando-se, no entanto, a formação de 

poças d’água sobre o mesmo. Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o 

concreto deverá ser protegido contra agentes prejudiciais, tais como mudanças 

bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, agente químico, bem 

como contra choques e vibrações de intensidade tal que possa produzir fissuração na 

massa do concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. A proteção contra a 

secagem prematura (cura) mantendo-se a peça concretada umedecida, deverá 

ocorrer pelo menos durante os 7 (sete) primeiros dias após o lançamento do concreto. 

A espessura do lastro em concreto magro varia de acordo com o diâmetro da 

tubulação. 

 

1.2.4 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_12/2015 

Toda a tubulação será assentada de jusante para montante com o encaixe de 

tubos de concreto, conforme especificado diâmetro nominal de 400mm, em seguida 

ao assentamento deverá ser executado rejuntamento da tubulação com anel interno 

na parte inferior do tubo, na região de encaixe, e na parte superior externamente, com 

argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. 

 

1.2.5 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_12/2015 

Toda a tubulação será assentada de jusante para montante com o encaixe de 

tubos de concreto, conforme especificado diâmetro nominal de 600mm, em seguida 

ao assentamento deverá ser executado rejuntamento da tubulação com anel interno 

na parte inferior do tubo, na região de encaixe, e na parte superior externamente, com 

argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. 
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1.2.6 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_12/2015 

Toda a tubulação será assentada de jusante para montante com o encaixe de 

tubos de concreto, conforme especificado diâmetro nominal de 800mm, em seguida 

ao assentamento deverá ser executado rejuntamento da tubulação com anel interno 

na parte inferior do tubo, na região de encaixe, e na parte superior externamente, com 

argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. 

 

1.2.7 POÇO DE VISITA TIPO A - PADRAO SUDECAP - D= 600 MM 

Obedecendo ao projeto serão executados os poços de visita, conforme 

detalhes descritos no projeto, com escavação, encaixe da tubulação, ligação da boca 

de lobo, execução da chaminé para visita e tampo de ferro fundido visitável.  

 

1.2.8 POÇO DE VISITA TIPO A - PADRAO SUDECAP - D= 800 MM 

Obedecendo ao projeto serão executados os poços de visita, conforme 

detalhes descritos no projeto, com escavação, encaixe da tubulação, ligação da boca 

de lobo, execução da chaminé para visita e tampo de ferro fundido visitável.  

 

1.2.9 CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

Na execução da chaminé deverá ser executada uma cinta na altura superior da 

chaminé com o ajuste para recebimento do caixilho do tampão de ferro fundido. 

 

1.2.10 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

O tampão circular será instalado após a colocação da chaminé, e logo depois 

se instala o caixilho do tampão de ferro fundido, obedecendo as dimensões 

especificada em projeto.  

A sua finalidade é vedar a entrada do poço de visita. 
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1.2.11 CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020 

Nos locais determinados serão executadas as caixas, conforme detalhe em 

projeto, a ser revestido por argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Ver o detalhe 

para construção na planta de detalhe. 

 

1.2.12 CAIXA COM GRELHA DUPLA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,5X2,2X1,0 M. AF_12/2020 

Nos locais determinados serão executadas as caixas, conforme detalhe em 

projeto, a ser revestido por argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Ver o detalhe 

para construção na planta de detalhe. 

 

1.2.13 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016 

Execução de reaterro compactado das valas escavadas. O material a ser 

utilizado no aterro deverá estar totalmente isento de matéria orgânica, entulhos, lixo, 

cavacos ou qualquer outro material que não a própria terra. A compactação do terreno 

dar-se-á em camadas que não excederão 10 cm de espessura. Deverão ser 

observados os valores do índice de compactação do solo e da umidade ótima de 

compactação. 

 

1.2.14 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

A carga será feita do material de 1ª categorial proveniente da escavação com 

o auxílio da escavadeira hidráulica. O caminhão precisa atender o volume solicitado, 

o item já inclui o caminhão toco e a escavadeira. 
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1.2.15 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018 - BOTA FORA 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo basculante, que 

deverão ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas. O transporte será feito em 

via urbana de todo o material proveniente da escavação das valas e limpeza das ruas. 

 

1.3 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) 

1.3.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou 

moderadamente coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de 

suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, 

que possam ser escavados com ferramentas de mão ou maquinário convencional 

para esse tipo de trabalho.  

 

1.3.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

A carga será feita do material de 1ª categorial proveniente da escavação com 

o auxílio da escavadeira hidráulica. O caminhão precisa atender o volume solicitado, 

o item já inclui o caminhão toco e a escavadeira. 

 

1.3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 (BOTA-FORA) 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo basculante, que 

deverão ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas. O transporte será feito em 

via urbana de todo o material proveniente da escavação das valas e limpeza das ruas. 
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1.3.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

Regularização - operação destinada a conformar o leito estradal, quando 

necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 

cm de espessura. 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

A regularização será executada prévia e isoladamente da construção de outra 

camada do pavimento. Os cortes e aterros, além de 20 cm máximos, serão 

executados de acordo com as especificações de terraplenagem. 

Não será permitida a execução dos serviços destas Especificações em dias de 

chuva. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Material  

Os materiais empregados na regularização do sub-leito serão os do próprio 

sub-leito.  

- não deverão possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 

polegadas); 

 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução de 

regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador. 

- Carro tanque distribuidor de água 

- Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático. 

- Grade de discos. 

Os equipamentos de compactação e mistura são escolhidos de acordo com o 

tipo de material empregado. 
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Execução 

Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da via 

serão removidos. 

Após a execução de cortes, necessários para atingir o greide de projeto, 

procede-se a escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

 

1.3.5 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

DEFINIÇÃO 

Base estabilizada granulometricamente – camada granular de pavimentação 

executada sobre subleito devidamente regularizado e compactado. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

Não permitir a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de 

chuva. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Material  

Os materiais constituintes são materiais britados ou produtos provenientes de 

britagem. 

Optamos por brita graduada simples devido à abundância de oferta do material 

na região. 

Os materiais destinados a confecção da base devem apresentar as seguintes 

características: 

a) quando submetidos aos ensaios: 

- DNER-ME 054/94 

- DNER-ME 080/94 

- DNER-ME 082/94 

- DNER-ME 122/94 
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Deverão possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas do 

quadro a seguir de acordo com o nº N de tráfego do DNER. 

Tipos Para N > 5 X 106 
Para N < 

5 X 106 

Toler

âncias da 

faixa de 

projeto 

Peneiras A B C D E F 

 % em peso passando 

2” 100 100 - - - -  7 

1” - 75-90 100 100 100 100  7 

3/8” 30-65 40-75 50-85 60-100 - -  7 

Nº 4 25-55 30-60 35-65 50-85 55-100 10-100  5 

Nº 10 15-40 20-45 25-50 40-70 40-100 55-100  5 

Nº 40 8-20 15-30 15-30 25-45 20-50 30-70  2 

Nº 200 2-8 5-15 5-15 10-25 6-20 8-25  2 

 

- A fração que passa na peneira nº. 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior 

ou igual a 25% e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses 

limites forem ultrapassados, o equivalente de areia deverá ser maior que 30%. 

- A porcentagem do material que passa na peneira nº. 200 não deve ultrapassar 

2/3 da porcentagem que passa na peneira nº. 40. 

 

Equipamento 

São indicados os seguintes equipamentos para a execução de base granular: 

motoniveladora pesada, com escarificador; carro tanque distribuidor de água, rolos 

compactadores tipo pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e pneumático; grade de discos; 

 

Execução 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais realizados na pista ou em central de 

mistura, bem como o espalhamento, compactação e acabamento na pista 
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devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, após 

compactação, atingir a espessura projetada. 

Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura 

final superior a 20 cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura 

mínima de qualquer camada de base será 10 cm, após a compactação. 

 

1.3.6 IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL 

BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

DEFINICÃO 

Imprimação – consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre 

a superfície granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso 

qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições 

de aderência entre este e o revestimento a ser executado. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente 

for inferior a 10º C, nem em dias de chuva. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Material  

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser dos tipos 

seguintes: 

a) asfaltos diluídos CM-30; 

b) alcatrões AP-2 e AP-6. 

A escolha do ligante betuminoso será feita em função da textura do material de 

base. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de 

aplicação usuais são as da ordem de 0,8 a 1,6 l/m2, conforme o tipo e a textura da 

base e do ligante betuminoso escolhido. 
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Equipamento 

Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O 

jato de ar comprimido poderá também, ser usado. 

O transporte e a distribuição do ligante deverá ser feita por caminhões tanque 

espargidores equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade 

uniforme. 

 

Execução 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder a varredura da 

superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista deverá ser levemente 

umedecida. 

Aplica-se a seguir o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível 

com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de 

aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função 

da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione 

a melhor viscosidade para espalhamento. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se 

em meia pista, executando a imprimação da adjacente, assim que a primeira for 

permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é 

condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

 

1.3.7 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C. AF_11/2019 

DEFINIÇÃO 

Pintura de ligação – consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a 

superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma 
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camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência entre as 

camadas. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente 

estiver abaixo de 10º C, ou em dias de chuva. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Material  

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos 

tipos seguintes: 

a) emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C 

b) emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto. 

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. 

Antes da aplicação, a e’mulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a 

fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação 

de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2. 

A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria 

orgânica, e outras substâncias nocivas. 

 

Equipamento 

Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O 

jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

O transporte e a distribuição do ligante deverá ser feita por caminhões tanque 

espargidores equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento, que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade 

uniforme. 
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Execução 

A superfície a ser pintada deverá se varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo 

e qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível 

com o seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante 

betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione viscosidade 

para espalhamento. 

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e 

evaporação em decorrência da ruptura. 

A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de 

trabalho, deixando-a fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, trabalha-

se em meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura 

permita sua abertura ao trânsito. 

 

1.3.8 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019 

Concreto Betuminoso – mistura executada a quente em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado mineral graduado, material de 

enchimento (filer) e ligante betuminoso, espalhada e comprimida a quente. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

O concreto betuminoso pode ser empregado como revestimento, base, 

regularização ou reforço do pavimento. 

Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em 

dias de chuva. 

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10º C. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

Material  

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são agregados graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante betuminoso, os quais devem 

satisfazer estas Especificações e as especificações aprovadas pelo DNER. 

 

Ligante betuminoso 

Podem ser empregados os seguintes ligantes betuminosos: 

a) cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/70 (classificação por 

penetração);  

b) podem ser usados também, ligantes betuminosos modificados quando indicados 

no projeto. 

 

Agregados 

 

Agregado graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada. O agregado graúdo deve se 

constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila, e substâncias 

nocivas. 

 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas 

partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, 

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. 

 

Material de enchimento (filer) 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como 

cimento Portland, cal, pós-calcários, cinza volante, etc. Quando aplicado deverá estar 

seco e isentos de grumos. 
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Composição da mistura 

A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do quadro 

seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito a granulometria e aos 

percentuais do ligante betuminoso. 

 

Peneira de malha quadrada % passando, em peso das faixas 

Discrimina

ção 

Abertura 

Mm 
A B C 

Tolerância

s fixas de 

projeto 

2” 

1 ½” 

1” 

¾” 

½” 

3/8” 

Nº 4 

Nº 10 

Nº 40 

Nº 80 

Nº 200 

50,83

8,1 

25,4 

19,1 

12,7 

9,5 

4,8 

2,0 

0,42 

0,18 

0,074 

100 

95-100 

75-100 

60-90 

- 

45-80 

28-60 

20-45 

10-32 

8-20 

3-8 

- 

100 

95-100 

80-100 

- 

45-80 

28-60 

20-45 

10-32 

8-23-8 

- 

- 

- 

100 

85-100 

75-100 

50-85 

30-75 

15-40 

8-30 

5-10 

- 

±7% 

±7% 

±7% 

±7% 

±7% 

±5% 

±5% 

±5% 

±2% 

±2% 

Betume Solúvel no 

CS2 (+) % 

4,0 – 7,0 

Camada de 

Ligação 

(Binder) 

4,5-7,5 

Camada de 

Ligação e 

Rolamento 

4,5-9,0 

Camadas 

de 

Rolamento 

± 0,3% 

 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é igual ou inferior a 2/3 

da espessura da camada de revestimento. 
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Equipamento 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado, devendo estar de acordo com esta Especificação. Os equipamentos 

requeridos são os seguintes: 

 

Depósito para ligante betuminoso 

Os depósitos para ligante betuminoso deverão possuir dispositivos capazes de 

aquecer o ligante nas temperaturas nesta Especificação. Estes dispositivos também 

deverão evitar qualquer superaquecimento localizado. Deverá ser instalado um 

sistema de recirculação para o ligante betuminoso, de modo a garantir a circulação, 

desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 

operação. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, três 

dias de serviço.  

 

Depósito para agregado 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade 

do misturador e serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e 

estocar, adequadamente, as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento 

deverá possuir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o 

filer, conjugado com dispositivos para sua dosagem. 

 

Usinas para misturas betuminosas 

A usina deverá ser equipada com uma unidade classificadora de agregados, 

após o secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um 

termômetro com proteção metálica e escala de 90º a 210º C (precisão ± 1º C), deverá 

ser fixado no dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local 

adequado, próximo à descarga do misturador. 

Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, 

provida de coletor de pó, alimentador de filer, sistema de descarga da mistura 

betuminosa com comporta, ou alternativamente, em silos de estocagem. A usina 
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deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica (precisão de ± 

5%) e assegurar a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. 

 

Caminhões para transporte da mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, 

deverão ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas 

com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar 

a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver 

o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc) não serão permitidos. 

 

Equipamento para espalhamento 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir 

dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. 

As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 

 

Equipamento para a compressão 

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, 

devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão 

dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2 (35 a 120 psi).  

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à 

densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de operacionalidade. 

 

Execução 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda 
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ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma 

pintura de ligação. 

 

Produção do concreto betuminoso 

A produção de concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, 

conforme anteriormente especificado. 

 

Distribuição e compressão da mistura 

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras, 

conforme especificado a seguir 

• O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser 

equipadas com parafusos sem fim, para colocara a mistura exatamente nas 

faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas 

para a frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores 

e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da 

mistura sem irregularidade. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso. 

Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma 

geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa 

suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo 

compactada, e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada de rolo 

deve ser recoberta na seguinte de pelo menos metade da largura rolada. Em qualquer 
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caso a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente de modo a 

evitar a aderência da mistura. 

 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até o 

seu completo resfriamento. 

 

1.3.9 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

(CBUQ) 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto 

de aplicação, nos veículos basculantes conforme especificado a seguir: 

• Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, 

deverá ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, 

de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos 

susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc) não 

serão permitidos. 

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

 

1.3.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM  REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (IMPRIMAÇÃO) 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo tanque, com 

capacidade de 20.000 litros, incluindo a serpentina. A forma de pagamento do item 
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será feita conforme a unidade de medida (txkm) e podendo ser aferida por meio da 

pesagem do caminhão. 

 

1.3.11 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (PINTURA DE LIGAÇÃO) 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo tanque, com 

capacidade de 20.000 litros, incluindo a serpentina. A forma de pagamento do item 

será feita conforme a unidade de medida (txkm) e podendo ser aferida por meio da 

pesagem do caminhão. 

 

1.3.12 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

(BRITA) 

Todo o material transportado será feito com caminhões tipo basculante, que 

deverão ter caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas. O transporte será feito de 

brita em via urbana com DMT de até 30 km. 

 

1.4 OBRAS COMPLEMENTARES 

1.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA 

IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 65 CM BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. AF_06/2016 

Em todas as ruas a ser executada implantação asfáltica em CBUQ, será 

executado meio fio nos dois lados das vias, conforme memória de cálculo anexo a 

este memorial descritivo, em concreto pré-moldado com dimensões (12 x 16,7 x 35 

cm) e rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

 

1.5 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários 

sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, 
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restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de 

forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de trafego. 

A sinalização horizontal e classificada segundo sua função: 

• Ordenar e canalizar o fluxo de veículos; 

• Orientar o fluxo de pedestres; 

• Orientar os deslocamentos de veículos em função das condições físicas 

da via, tais como, geometria, topografia e obstáculos; 

• Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 

indicação, visando enfatizar a mensagem que o sinal transmite; 

• Regulamentar os casos previstos no Código de Transito Brasileiro 

(CTB). 

Em algumas situações a sinalização horizontal atua por si só, como 

controladora de fluxos. 

Pode ser empregada como reforço da sinalização vertical, bem como ser 

complementada com dispositivos auxiliares. 

 

MARCAS LONGITUDINAIS 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de trafego, definindo 

a parte da pista destinada a circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo 

sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de 

espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras de 

ultrapassagem e transposição. 

• As marcas longitudinais amarelas, continuas simples ou duplas, tem 

poder de regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e 

regulamentam a proibição de ultrapassagem. 

• As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou 

tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos 

veiculares de sentidos opostos; 

• As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar 

a pista (linha de bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. 
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Neste caso, têm poder de regulamentação de proibição de ultrapassagem e 

transposição; 

• As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm 

poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo 

sentido. 

De acordo com a sua função as Marcas Longitudinais são subdivididas nos 

seguintes tipos: 

• Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO); 

• Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS); 

• Linha de bordo (LBO); 

• Linha de continuidade (LCO). 

Para efeito deste manual, estão subdivididas em: 

• Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO); 

• Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS); 

• Linha de bordo (LBO); 

• Linha de continuidade (LCO); 

• Marcas longitudinais específicas. 

As Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) 

separam os movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via 

em que a ultrapassagem é permitida ou proibida. 

As Marcas Longitudinais  

Apresentam-se nas seguintes formas: 

• Linha Simples Contínua (LFO-1); 

• Linha Simples Seccionada (LFO-2); 

• Linha Dupla Contínua (LFO-3); 

• Linha Contínua / Seccionada (LFO-4); 

• Linha Dupla Seccionada (MFR). 

 



 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

23 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA – MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Rua Coronel José Gonçalves D’Amarante, nº 83 – Centro, CEP 35.570-146 

Formiga – Minas Gerais – secretariafgadeobrasetransito@gmail.com 

Telefone: (37) 3329-1846 

 

 

 

 

 

 

1.  

2.  

 

 

Figura 1 – Linha simples continua (LFO-1) 

 
 

 A LFO-1 divide fluxos opostos de circulação, delimitando o espaço disponível 

para cada sentido e regulamentando os trechos em que a ultrapassagem e os 

deslocamentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para acesso a 

imóvel lindeiro. Cor Amarela. 

 Esta linha deve ter largura definida em função da velocidade regulamentada 

na via, conforme Figuras a seguir: 

 

Figura 2 – Função da velocidade. 
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Figura 3 - Linha de bordo (LBO) 

 
 

 

A LBO delimita, através de linha contínua, a parte da pista destinada ao 

deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. Cor Branca. 

Dimensões A largura da linha varia conforme a velocidade regulamentada na 

via, conforme quadro a seguir: 

 

Figura 4 – Velocidade. 

 
 

 

MARCAS TRANSVERSAIS 

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os 

harmonizam com os deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como 
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informam os condutores sobre a necessidade de reduzir a velocidade e indicam 

travessia de pedestres e posições de parada. 

De acordo com a sua função, as marcas transversais são subdivididas nos 

seguintes tipos: 

 

• Linha de Retenção (LRE); 

• Linhas de Estímulo à Redução de Velocidade (LRV); 

• Linha de “Dê a preferência” (LDP); 

• Faixa de Travessia de Pedestres (FTP); 

• Marcação de Cruzamentos Rodocicloviários (MCC); 

• Marcação de Área de Conflito (MAC); 

• Marcação de Área de Cruzamento com Faixa Exclusiva (MAE); 

• Marcação de Cruzamento Rodoferroviário (MCF). 

 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de 

sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre 

a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, 

mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes 

na via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de 

pedestres; 

• indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de 

serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a 

ajudar o condutor em seu deslocamento. 
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Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que 

pretende transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

 

LINHA DE RETENÇÃO (LRE) 

 

Figura 5 – Linha de retenção (LRE) 

 

A LRE indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo. Cor 

Branca. 

Dimensões A largura (l) mínima é de 0,30 m e a máxima de 0,60 m de acordo 

com estudos de engenharia. 

A LRE deve ser utilizada: 

• em todas as aproximações de interseções semaforizadas; 

• em cruzamento rodocicloviário; 

• em cruzamento rodoferroviário; 

• junto à faixa de travessia de pedestre; 

• em locais onde houver necessidade por questões de segurança. 

Colocação Em vias controladas por semáforos deve ser posicionada de tal 

forma que os motoristas parem em posição frontal ao foco semafórico. 

Quando existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser locada a uma 

distância mínima de 1,60 m do início desta. 
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Quando não existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser locada a 

uma distância mínima de 1,00 m do prolongamento do meio fio da pista de rolamento 

transversal. 

Deve abranger a extensão da largura da pista destinada ao sentido de tráfego 

ao qual está dirigida a sinalização. 

Admitem-se outras distâncias da LRE, e colocação por faixas de tráfego 

quando estudos de engenharia indiquem a necessidade. 

A LRE pode ser utilizada em conjunto com o sinal de regulamentação 

R-1 – “Parada obrigatória” em interseções quando for difícil ao condutor 

determinar com precisão o ponto de parada do veículo. 

 

FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES (FTP) 

A FTP delimita a área destinada à travessia de pedestres e regulamenta a 

prioridade de passagem dos mesmos em relação aos veículos, nos casos previstos 

pelo CTB. 

A FTP compreende dois tipos, conforme a Resolução nº 160/04 do CONTRAN: 

 

• Zebrada (FTP-1) 

• Paralela (FTP-2) 

 

Cor Branca. 
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Figura 6 – FTP-1 

 

 

A largura (l) das linhas varia de 0,30 m a 0,40 m e a distância (d) entre elas de 

0,30 m a 0,80 m. A extensão mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função 

do volume de pedestres e da visibilidade, sendo recomendada 4,00 m. 

 

LEGENDA “PARE” 

A legenda “PARE” deve ser posicionada, no mínimo, a 1,60 m antes da linha 

de retenção, centralizada na faixa de circulação em que está inscrita. 

Deve ser utilizada como reforço ao sinal de regulamentação R-1 – “Parada 

obrigatória”. 
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Figura 7 – Pare. 

 
 

Figura 8 – Pare em cruzamentos. 

 
 

1.6 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de 

sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre 

a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, 

mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 
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A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes 

na via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de 

serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar 

o condutor em seu deslocamento. 

 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que 

pretende transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

 

MATERIAIS DAS PLACAS 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura 

eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos 

seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes 

prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosca ou semifosca. 
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 SUPORTE DAS PLACAS 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição 

do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico 

podem ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam, suas características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer 

condições climáticas. 

Exemplos de suportes: 

 

Figura 9 – Suporte de placas. 

 
 

Em determinados casos as placas podem ser fixadas em suportes existentes 

usados para outros fins, tais como, postes de iluminação, colunas ou braços de 

sustentação de grupos semafóricos. 
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Por questão de segurança e visibilidade é recomendável, quando possível, que 

a estrutura de viadutos, pontes e passarelas seja utilizada como suporte dos sinais, 

mantida a altura livre destinada à passagem de veículos. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis 

 

POSICIONAMENTO NA VIA 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-

las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar, 

exceto nos casos previstos neste Manual. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado 

externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura 

dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis 

de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

 

Figura 10 – Ângulo de sinalização. 

 
 

 

EM VIAS URBANAS  

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para 

a mensagem complementar, se esta existir. 
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As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

 

Figura 11 – Altura de placas. 

 
 

 

PADRÕES ALFANUMÉRICOS 

Para mensagens complementares dos sinais de regulamentaçãoe de 

advertência em áreas urbanas, devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números 

dos tipos Helvética Medium, Arial, Standard Alphabets for Highway Signs and 

Pavement Markings ou similar. 

Em áreas rurais devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números do tipo 

Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings series “D” ou “E (M)”. 

 

 

SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO 

A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos 

usuários as 

condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e 

rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui infrações, 

previstas no capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Pelos riscos à segurança dos usuários das vias e pela imposição de 

penalidades que são associadas às infrações relativas a essa sinalização, os 



 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

34 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA – MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Rua Coronel José Gonçalves D’Amarante, nº 83 – Centro, CEP 35.570-146 

Formiga – Minas Gerais – secretariafgadeobrasetransito@gmail.com 

Telefone: (37) 3329-1846 

 

 

 

 

 

 

1.  

2.  

 

 

princípios da sinalização de trânsito devem sempre ser observados e atendidos com 

rigor. 

As proibições, obrigações e restrições devem ser estabelecidas para dias, 

períodos, horários, locais, tipos de veículos ou trechos em que se justifiquem, de modo 

que se legitimem perante os usuários. 

A maioria dos sinais de regulamentação tem validade no ponto em que está 

implantado ou a partir deste ponto. Outros têm sua validade na face de quadras onde 

estão implantados vinculados à sinalização horizontal ou às informações 

complementares. 

 

 FORMAS E CORES 

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores são 

vermelha, preta e branca. Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-1 – 

“Parada Obrigatória” e R-2 – “Dê a Preferência”. 

 

Figura 12 – Placa de Proibição. 
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Figura 13 – Descrição das placas. 

 
 

 

Figura 14 – Cor. 

 
 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita 

obedecendo-se aos critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 
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Figura 15 – Regulamentação. 

 
 

Quanto as dimensões elas devem ser observadas às mínimas estabelecidas 

por tipo de via conforme Figuras a seguir: 

 

Figura 16 – Dimensões mínimas – sinais de forma circular. 

 
 

Dimensões mínimas - sinal de forma octogonal - R-1 
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Figura 17 – Dimensões mínimas – sinal de forma octogonal – R-1. 

 
 

 

 RETRORREFLETIVIDADE E ILUMINAÇÃO 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Nas rodovias ou vias de trânsito rápido, não dotadas de iluminação pública as 

placas devem ser retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas. Em vias urbanas 

recomenda-se que as placas de “Parada Obrigatória” (R-1), “Dê a Preferência” (R-2) 

e de “Velocidade Máxima” (R-19) sejam, no mínimo, retrorrefletivas. 

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das 

placas retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação 

ou situações climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou iluminadas 

devem apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e 

noturnos. 

 

Figura 18 – Sinal Parada Obrigatória R-1 
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Assinala ao condutor que deve parar seu veículo antes de entrar ou cruzar a 

via/pista. O sinal R-1 deve ser utilizado quando se deseja reforçar ou alterar a regra 

geral de direito de passagem prevista no art. 29, inciso III,do CTB. Seu uso deve se 

restringir às situações em que a parada de veículos for realmente necessária, sendo 

insuficiente ou perigosa a simples redução da velocidade, ou quando ocorrer uma das 

condições abaixo: 

 

• onde o risco potencial, ou a ocorrência de acidentes, demonstre sua 

necessidade; 

• nas interseções sem controle por semáforo, em área que tenha grande 

número de interseções semaforizadas; 

• nas passagens de nível não semaforizadas; 

• em vias transversais, junto a interseções com vias consideradas 

preferenciais, devido suas condições geométricas, de volume de tráfego ou 

continuidade física; 

• em interseções em que a via considerada secundária apresenta 

visibilidade restrita. 

 

POSICIONAMENTO NA VIA 

A placa deve ser colocada no lado direito da via/pista, o mais próximo possível 

do ponto de parada do veículo. Em pistas com sentido único de circulação, em que o 

posicionamento da placa à direita não apresente boas condições de visibilidade, este 

sinal pode ser repetido ou colocado à esquerda. Em pistas com sentido único de 

circulação, com duas ou mais faixas de trânsito, com grande volume de tráfego, 

recomenda-se o uso de placa contendo o sinal R-1 em ambos os lados. 

Quando a via secundária interceptar a via que tem preferência de passagem 

em ângulo agudo, a posição da placa R-1 deve ser tal que não gere dúvidas aos 

usuários. Em vias urbanas, a placa deve ser colocada no máximo a 10,0 m do 

prolongamento do meio-fio ou do bordo da pista transversal. 
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Figura 19 – Regulamentação de Velocidade. 

 
 

Sinal Velocidade máxima permitida R-19 

Significado Regulamenta o limite máximo de velocidade em que o veículo pode 

circular na pista ou faixa, válido a partir do ponto onde o sinal é colocado. 

O sinal R- 19 deve ser utilizado: 

 

• Em vias em que haja necessidade de informar ao usuário a velocidade 

máxima regulamentada; 

• Em vias fiscalizadas com equipamentos medidores de velocidade, 

conforme critérios técnicos estabelecidos em legislação específica; 

• Quando estudos de engenharia indicarem a necessidade e/ou a 

possibilidade de regulamentar velocidade menor ou maior do que as 

estabelecidas no artigo 61, § 10 do CTB. 

 

A velocidade regulamentada para a via deve sempre ter valores múltiplos de 

10. A velocidade indicada vale a partir do local onde estiver colocada a placa, até onde 

houver outra que a modifique, ou enquanto a distância percorrida não for superior ao 

intervalo estabelecido na tabela 3 de “Distâncias Máximas entre Placas R-19” 

disponível no Manual Brasileiro de Sinalização Vol. I, passando a valer as velocidades 

definidas de acordo com o artigo 61, § 10 do CTB. 

Pode vir acompanhada de informação complementar tal como espécie de 

veículo, condições climáticas (neblina, pista molhada). 

As tabelas a seguir apresentam as diretrizes básicas para regulamentação da 

velocidade máxima permitida para via urbana (tabela 1) e via rural (tabela 2). 
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Tabela 1 – Diretrizes básicas para regulamentação da velocidade máxima permitida 

Vias urbanas 

 
 

SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

A sinalização vertical de advertência tem por finalidade alertar aos usuários as 

condições potencialmente perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou 

adjacentes a ela, indicando a natureza dessas situações à frente, quer sejam 

permanentes ou eventuais. 

Deve ser utilizada sempre que o perigo não se evidencie por si só. 

Seu uso se justifica tanto nas vias rurais quanto urbanas, quando detectada a sua real 

necessidade, devendo-se evitar o seu uso indiscriminado ou excessivo, pois 

compromete a confiabilidade e a eficácia da sinalização. 

Placas de sinalização de advertência devem ser imediatamente retiradas, quando as 

situações que exigiram sua implantação deixarem de existir. 

A sinalização de advertência compõe-se de: 

• Sinais de advertência; 
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• Sinalização especial de advertência; 

• Informações complementares aos sinais de advertência. 

 

Formas e cores 

A forma padrão dos sinais de advertência é a quadrada, devendo uma das 

diagonais ficar na posição vertical, e as cores são: amarela e preta. 

 

Figura 20 – Características dos Sinais de Advertência. 

 
 

Figura 21 – Identificação das cores. 
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Figura 22 – Dimensões mínima – Sinais de forma quadrada. 

 
 

 

Retrorrefletividade e iluminação 

Os sinais de advertência podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). Nas rodovias ou vias de trânsito rápido, não dotadas de 

iluminação pública, as placas devem ser retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas. 

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas 

retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou 

situações climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou iluminadas devem 

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurno e noturno. 
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